
 

 
 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 855, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

Dispõe sobre o reconhecimento de direito a 
recursos associados às concessões de distribuição 

incluídas pelo art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013, altera a Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, e dá outras providências. 

 
 

EMENDA ADITIVA Nº 

(Dep. Arnaldo Jardim) 

 

 

Adicione-se ao Projeto de Conversão da Medida Provisória nº 855, de 13 de novembro 

de 2018, o seguinte dispositivo: 

 
 

Art .  1º.  A Lei nº 10.438,  de 26 de abri l  de 2002,  pas sa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 

Art .13º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

§ 3º-D A part ir de 1º de janeiro de 2019,  o custo do encargo 
tarifário,  em R$ por MWh, das quotas anuais  da CDE pagas pelos  
consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior a 69 kV 

será 1/3 (um terço) daquele pago pelos  consumidores atendidos em nível 
de tensão inferior a 2,3 kV.  

 

§ 3º-E.   A part ir de 1º de janeiro de 2019,  o custo do encargo 
tarifário,  em R$ por MWh, das quotas anuais  da CDE pagas pelos  
consumidores atendidos em nível de tensão igual ou superior a 2,3 kV e 

inferior a 69 kV será 2/3 (dois  terços) daquele pago pelos  consumidores 
atendidos em nível de tensão inferior a 2,3 kV.   

             

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

 

 
Art .2º Fica revogado o art .  13,§ 3º -F da Lei nº 10.438,  de 26 de 

abri l  de 2002.  

 
 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
A Lei nº 12.783/2013,  proveniente  da conversão da Medida Provisória nº 

579/2012,  t rouxe mudanças profundas para a Conta de Desenvolvimento 

Energét ico (CDE).  As finalidades da Conta foram ampliadas,  passando a 
abranger,  entre outras  funções,  o custeio de diversos subsídios ,  antes rateados 
na estrutura tarifária de cada dis t ribuidora,  e incorporou a responsabil idade pelo 

pagamento de saldo remanescente de indenizações de at ivos de geração e 
t ransmissão.  Neste processo,  grandes consumidores de energia foram 
despropo rc i onalm ent e onerados.   

 
Grandes consumidores de energia formam as bases das cadeias 

produt ivas nac ionais ,  e têm no custo com a energia um fator relevante de 
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compet it ividade.  O setor industrial é um dos princ ipais  geradores de riquezas do 
Bras il,  c ria empregos de qualidade elevada,  paga impostos e tem papel 

fundament al na retomada do cresc imento da economia.   
 

Porém, em um cenário econômico ainda desafiador,  o alto custo da 

energia representa um obstáculo para a retomada de invest imentos e da 
produção,  com reflexo sobre o emprego,  renda e sobre o custo dos produtos.  
  

A legis lação já reconheceu que a forma de rateio da CDE até então 
ut i l izada prec isava ser revis ta,  tanto que a Lei nº 13.360/2016 diferenc iou a 
forma de rateio de acordo com o nível de tensão a que se conecta o 

consumidor.  No entanto,  o prazo de t rans ição para a nova regra,  que só se 
encerra em 2030,  é demasiado longo,  e em nada reflete na redução dos custos 
no curto prazo,  o que prejudica a recuperação da compet it ividade da indústria 

nac ional em um cenário econômico adverso.  
 

As mudanças propostas nesta emenda desfazem as dis torções 

decorrentes da MP 579.  Este é um passo importante para reverter subsídios  
cruzados,  reduz ir o custo da energia e es t imular a economia bras ileira.   
 

 
 
 

 
Sala das Sessões, em de de 2018. 

 
 
 

 
 

Deputado ARNALDO JARDIM 

PPS - SP 
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